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GABINETE DA PREFEITA - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 034/2023 

HOMOLOGAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Av. J.K., s/n°, Centro, Cep 
65.728-000, Lima Campos-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.933.519/0001 -09, neste ato representado pela prefeita municipal, Sra. Dirce Rodrigues 
Prazeres, portadora da cédula de identidade n° 073695132021 -4 SESP/MA e do CPF n° 158.776.393-15, no uso de suas atribuições legais, com 
base nas informações constantes na adjudicação da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 034/2023, que tem por objeto a objeto a eventual 
contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos, de interesse desta Administração Pública Muni cipal., devidamente 
aprovada por parecer jurídico juntado aos autos do processo e de acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federa I n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o objeto acima identificado os licitantes: 
ALECIO FERREIRA ROCHA, situada na Rua Joaquim Januário n° 92 Centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CPF sob o n° 
008.254.863-35, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 55.800,00 (cinquenta e cinco mil e oitocentos reais). 
CLAUDEMIR DE SOUSA MATOS, situada na Avenida Juscelino Kubtscheck, n° s/n, Bairro Vitorino Freire, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita 
no CPF sob o 717.429.563-00, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 66.960,00 (sessenta e seis mil, novecentos e sessenta 
reais). 
F ROCHA COSTA, situada na Travessa Santo Antônio n° 1, Bairro Santo Antônio, na cidade de Trizidela do Vale - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
30.098.179/0001-22, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 111.600,00 (cento e dez mil, seiscentos reais). 
LUZENIRA SOUSA DE OLIVEIRA, situada na Rua Oliveira, n° 10, Bairro Roseana Sarney, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CPF sob o 
n° 021.780.493-46, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 54.108,00 (cinquenta e quatro mil, cento e oito reais). 
MARIA DARCI ABREU CAVALCANTE DOS SANTOS, situada na Avenida Juscelino Kubitschek, n° 690, Bairro Centro, na cidade de Lima 
Campos - MA, inscrita no CPF sob o n° 471.838.453 -20, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 
reais). 
SILVAN PEREIRA NORONHA, situada na Praça do Mercado, n° 74, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CPF sob o n° 
948.739.253-04, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

~ 

Item: 00001 - CAMINHONETE DE CARROCERIA ABERTA, COM MOTORISTA 
Quantidade: 12,000 Unidade de fornecimento: MÊS 

Situação: HOMOLOGADO em 02/01/2024 

Homologado para: F. ROCHA COSTA, C.N.P.J. n° 30.098.179/0001 -22, 
pelo menor preço unitário, no valor de R$ 4.500,000 (Quatro Mil, 
Quinhentos Reais). 

Item: 00002 - Caminhonete de carroceria aberta,cabine dupla,INFRAESTRUTURA 
Quantidade: 12,000 Unidade de fornecimento: MÊS 

Situação: HOMOLOGADO em 02/01/2024 

Homologado para: MARIA DARCI ABREU CAVALCANTE DOS SANTOS, C.P.F. 
n°471.838.453-20, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
4.000,000 (Quatro Mil Reais). 

Item: 00003 - VEÍCULO TIPO VAN, SEM MOTORISTA COM CAPACIDADE MINIMA PARA 15 
(QUINZE) LUGARES 
Quantidade: 12,000 Unidade de fornecimento: MÊS 

Situação: HOMOLOGADO em 02/01/2024 

Homologado para: LUZEN IRA SOUSA DE OLIVEIRA, C.P.F. n° 
021.780.493-46, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
4.509,000 (Quatro Mil, Quinhentos e Nove Reais). 

Item: 00004 - VEICULO TIPO PASSEIO SEDAN 1.0 OU SUPERIOR, SEM MOTORISTA 
Quantidade: 12,000 Unidade de fornecimento: MÊS 

Situação: HOMOLOGADO em 02/01/2024 

Homologado para: SILVAN PEREIRA NORONHA, C.P.F. n° 948.739.253 -04, 
pelo menor preço unitário, no valor de R$ 2.500,000 (Dois Mil, 
Quinhentos Reais). 

Item: 00005 - VEICULO TIPO KOMBI, COM MOTORISTA 
Quantidade: 12,000 Unidade de fornecimento: MÊS 

Situação: HOMOLOGADO em 02/01/2024 

Homologado para: ALECIO FERREIRA ROCHA, C.P.F. n° 008.254.863 -35, 
pelo menor preço unitário, no valor de R$ 4.650,000 (Quatro Mil, 
Seiscentos e Cinquenta Reais). 

Item: 00006 - CAMINHONETE DE CARROCERIA ABERTA, CABINE DUPLA, 4X4 COM MOTORISTA 
Quantidade: 12,000 Unidade de fornecimento: MÊS 

Situação: HOMOLOGADO em 02/01/2024 

Homologado para: F. ROCHA COSTA, C.N.P.J. n° 30.098.179/0001 -22, 
pelo menor preço unitário, no valor de R$ 4.800,000 (Quatro Mil, 
Oitocentos Reais). 
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Item: 00007 - CAMINHÃO DE CARROCERIA ABERTA, 4X2 SEM MOTORISTA VALE GÁS 
Quantidade: 12,000 Unidade de fornecimento: MES 

Situação: HOMOLOGADO em 02/01/2024 

Homologado para: CLAUDEMIR DE SOUSA MATOS, C.P.F. n° 
717.429.563-00, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
5.580,000 (Cinco Mil, Quinhentos e Oitenta Reais). 

X09 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial — art. 6°, XIII da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores — e sítio deste poder executivo 
(www.limacampos.ma.gov.br), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos (MA), Estado do Maranhão, 02 de janeiro de 2024. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***408,733..** em 17/01/2024 17:16:39 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2657 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. URBANISMO E TRANSITO 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 034/2023, amparado pelo artigo 64 da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, 
ALECIO FERREIRA ROCHA, situada na Rua Joaquim Januário n° 92 Centro, na cidade de 
Lima Campos - MA, inscrita no CPF sob o n° 008.254.863-35, para comparecer, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, 
com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura da Ata de Registro de Preço a 
ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a 
sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes 
documentos: 

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá 
apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua 
capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou 
assembléia em que se deu a eleição. 

PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/responsável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar 
ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o 
ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente 
autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a 

~, apresentação dos originais para confronto. 

No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com 
as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestutura@limacampos.ma.gov.br 
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LIMA 
CAMPOS

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNIUPAL DE FRAESTRUTURA. URBANISMO E TRÂNSITO 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 04 de janeiro de 2024. 

Esteva J sé de ousa Filho 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 

Decreto n° 006, 03 de janeiro de 2024. 

Recebi em: Q~/  01 / 2 -/.

Nome completo: f e u v rc.Q c. 

C.I. n°:  Órgão emissor:  

CPF n°:  O21?5 t;/  6 3 ' 35 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestutura@limacampos.ma.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO - LICITAÇÕES - PREGÃO 
ELETRÔNICO: N° 034/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 034/2023, ampara do pelo artigo 64 
da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, ALECIO FERREIRA ROCHA, situada na Rua Joaquim Januário n° 92 Centro, na cidade de Lima 
Campos - MA, inscrita no CPF sob o n° 008.254.863 -35, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, 
na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura da Ata de Registro de Preço a ser 
celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido dos seguintes documentos: 
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua fot o, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade de representante legal, com expressa p revisão dos poderes 
para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembléia em que se deu a eleição. 
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/respon sável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalent e que possua 
foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresent ação dos 
seguintes documentos: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Div ida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e 
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empr esa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do dom icílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mun icípio do domicílio 
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede 
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trab alho ou Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perant e a Justiça do 
Trabalho. 
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar -se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentic idade nos sites de 
cada órgão emissor 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 04 de janeiro de 2024. 

Estevam José de Sousa Filho 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Decreto n° 006, 03 de janeiro de 2024. 

Recebi em:
Nome completo:  
C.I. n°:   Órgão emissor: 
CPF n°: 

a 
Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 18/01/2024 17:10:49 - IP com n°: 192.168.5.178 

Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2658 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FRAESTRUTURA. URBANISMO E TRANSITO 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 034/2023, amparado pelo artigo 64 da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, 
CLAUDEMIR DE SOUSA MATOS, situada na Avenida Juscelino Kubtscheck, n° s/n, Bairro 
Vitorino Freire, na cidade de Lima Campos- MA, inscrita no CPF sob o 717.429.563-00, para 

comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura 

da Ata de Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a 
sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes 
documentos: 

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá 
apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua 
capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou 
assembléia em que se deu a eleição. 

PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/responsável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar 
ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o 
ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente 
autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a

1 apresentação dos originais para confronto. 

No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com 
as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestutura@limacampos.ma.gov.br 
Página 1 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
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Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 04 de janeiro de 2024. 

~ 

Estevarn Pose de Sousa Filho 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 

Decreto n° 006, 03 de janeiro de 2024. 

Recebi em: / / 

Nome completo: 

C.I. n°:  Órgão emissor:  

CPF no:  675 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestutura@limacampos.ma.gov.br 
Página 2 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO - LICITAÇÕES - PREGÃO 
ELETRÔNICO: N° 034/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

r~ 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 034/2023, ampara do pelo artigo 64 
da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, CLAUDEMIR DE SOUSA MATOS, situada na Avenida Juscelino Kubtscheck, n° s/n, Bairro Vitorino 
Freire, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CPF sob o 717.429.563 -00, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura da Ata de 
Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido dos seguintes documentos: 
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua tot o, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade de representante legal, com expressa p revisão dos poderes 
para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembléia em que se deu a eleição. 
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/respon sável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalent e que possua 
foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresent ação dos 
seguintes documentos: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Div ida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e 
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empr esa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do dom icílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mun icípio do domicílio 
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede 
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trab alho ou Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perant e a Justiça do 
Trabalho. 
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios: inexistindo esse prazo, reputar -se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentic idade nos sites de 
cada órgão emissor 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 04 de janeiro de 2024. 

eV(~ 
Estevam José de Sousa Filho 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Decreto n° 006, 03 de janeiro de 2024. 

Recebi em: _/ / 
Nome completo:  
C.I. n°:   órgão emissor: 
CPF n°: 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ** *.408.733-i*  em 18/01/2024 17:10:49 - IP com n°: 192.168.5.178 _ 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2658 4~ 



PRt.FEitURA LE 

LIMA 
CANTOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA. UR8ANISMQ E TRÂNSflO 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 034/2023, amparado pelo artigo 64 da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, 
F ROCHA COSTA, situada na Travessa Santo Antônio n° 1, Bairro Santo Antônio, na cidade de 
Trizidela do Vale - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 30.098.179/0001-22, para comparecer, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura da Ata de Registro 
de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a 
sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes 
documentos: 

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá 
apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua 
capacidade de representante legal, coln expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou 
assembléia em que se deu a eleição. 

PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/responsável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar 
ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o 
ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente 
autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a 

,~►~ apresentação dos originais para confronto. 

No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com 
as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestutura@limacampos.ma.gov.br 
Página 1 
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LIMA 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECREfARiA MUNICIPAL OE VFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 04 de janeiro de 2024. 

Estev níosé e Sousa Filho 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 

Decreto n° 006, 03 de janeiro de 2024. 

Recebi em: (1 /0/ /  24  . 

Nome completo  Ç 

C.I. n°: Órgão emissor:  

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestutura@limacampos.ma.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO - LICITAÇÕES - PREGÃO 
ELETRÔNICO: N° 034/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 034/2023, ampara do pelo artigo 64 
da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, F ROCHA COSTA, situada na Travessa Santo Antônio n° 1, Bairro Santo Antônio, na cidade de Trizidela 
do Vale - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 30.098.179/0001 -22, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura da Ata de Registro de Preço 
a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido dos seguintes documentos: 
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua fot o, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade de representante legal, com expressa p revisão dos poderes 
para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembléia em que se deu a eleição. 
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/respon sável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalent e que possua 
foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresent ação dos 
seguintes documentos: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Div ida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e 
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empr esa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do dom icílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mun icípio do domicílio 
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede 
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trab alho ou Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perant e a Justiça do 
Trabalho. 
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar -se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentic idade nos sites de 
cada órgão emissor 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 04 de janeiro de 2024. 

Estevam José de Sousa Filho 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Decreto n° 006, 03 de janeiro de 2024. 

Recebi em: _/ / 
Nome completo:  
C.I. n°:   Órgão emissor: 
CPF n°: 
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PREFEITURA L)F. 

LIMA 
CAMBOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNKIPAI. DE 4FRAESTRUTURA URRANISMO E TRANSITO 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 034/2023, amparado pelo artigo 64 da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, 
LUZENIRA SOUSA DE OLIVEIRA, situada na Rua Oliveira, n° 10, Bairro Roseana Sarney, na 
cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CPF sob o n°021.780.493-46, para comparecer, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura da Ata de Registro 
de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a 
sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes 
documentos: 

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá 
apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua 
capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou 
assembléia em que se deu a eleição. 

PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/responsável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar 
ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o 
ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente 
autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a 
apresentação dos originais para confronto. 

No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em n dia com 
as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestutura@limacampos.ma.gov.br 
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PRfEEITUIZA Pk 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICIPAL DE IFRAESTRUTURA. URBANISMO E TRANSITO 

6.~.3 
~ 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 04 de janeiro de 2024. 

Esteva osé de Sousa Filho 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 

Decreto n°006, 03 de janeiro de 2024. 

Recebi em: 7} ' o1 /O°

Nome completo:  

C.I. n°: Órgão emissor: 

CPF n°:  

~ 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestutura@limacampos.ma.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO - LICITAÇÕES - PREGÃO 
ELETRÔNICO: N° 034/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 034/2023, ampara do pelo artigo 64 
da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, LUZENIRA SOUSA DE OLIVEIRA, situada na Rua Oliveira, n° 10, Bairro Roseana Sarney, na cidade de 
Lima Campos - MA, inscrita no CPF sob o n° 021.780.493 -46, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura da Ata de Registro de Preço 
a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido dos seguintes documentos: 
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua fot o, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade de representante legal, com expressa p revisão dos poderes 
para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembléia em que se deu a eleição. 
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/respon sável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalent e que possua 
foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresent ação dos 
seguintes documentos: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Div ida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e 
INSS, conforme Portaria ME 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empr esa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do dom icílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econõmica, expedida pelo Mun icípio do domicílio 
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede 
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trab alho ou Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perant e a Justiça do 
Trabalho. 
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar -se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentic idade nos sites de 
cada órgão emissor 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rã à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 04 de janeiro de 2024. 

Estevam José de Sousa Filho 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Decreto n° 006, 03 de janeiro de 2024. 

Recebi em: / / 
Nome completo:  
C.I. n°:   Órgão emissor: 
CPF n°: 
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PREFL JURA UE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICIPAL OE NFRAESTRUTURA. URBANISMO E TRÂNSITO 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 034/2023, amparado pelo artigo 64 da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, 
MARIA DARCI ABREU CAVALCANTE DOS SANTOS, situada na Avenida Juscelino 
Kubitschek, n° 690, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CPF sob o n° 
471.838.453-20, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, 
Lima Campos-MA, para assinatura da Ata de Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura 
Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a 
sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes 
documentos: 

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá 
apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua 
capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou 
assembléia em que se deu a eleição. 

PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/responsável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar 
ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o 
ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente 
autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a 
apresentação dos originais para confronto. 

No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com 
as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestutura@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICIPAL OE FRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva corn efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 04 de janeiro de 2024. 

Esteva rh J se de Sousa Filho 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 

Decreto n° 006, 03 de janeiro de 2024. 

Recebi em: 4 /  O / 

Nome completo:  >/

C.I. n°: 

CPF n°: 

 Órgão emissor:  

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestutura@limacampos.ma.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO • LICITAÇÕES - PREGÃO 
ELETRÔNICO: N° 034/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 034/2023, ampara do pelo artigo 64 
da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, MARIA DARCI ABREU CAVALCANTE DOS SANTOS, situada na Avenida Juscelino Kubitschek, n° 
690, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CPF sob o n° 471.838.453 -20, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Camp os-MA, para 
assinatura da Ata de Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido dos seguintes documentos: 
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua fot o, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade de representante legal, com expressa p revisão dos poderes 
para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembléia em que se deu a eleição. 
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/respon sável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalent e que possua 
foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresent ação dos 
seguintes documentos: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Div ida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e 
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empr esa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do dom icílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade económica, expedida pelo Mun icipio do domicílio 
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede 
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trab alho ou Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perant e a Justiça do 
Trabalho. 
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar -se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentic idade nos sites de 
cada órgão emissor 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 04 de janeiro de 2024. 

Estevam José de Sousa Filho 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Decreto n° 006, 03 de janeiro de 2024. 

Recebi em: _/ / 
Nome completo:  
C.I. ri°:   órgão emissor: 
CPF n°: 
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Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE NFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSIT° 

ATO CONVOCATÓRIO 
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Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 034/2023, amparado pelo artigo 64 da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, 
SILVAN PEREIRA NORONHA, situada na Praça do Mercado, n° 74, Bairro Centro, na cidade de 
Lima Campos - MA, inscrita no CPF sob o n° 948.739.253-04, para comparecer, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, 
com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura da Ata de Registro de Preço a 
ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a 
sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes 
documentos: 

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá 
apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua 
capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou 
assembléia em que se deu a eleição. 

PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/responsável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar 
ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o 
ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente 
autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a 
apresentação dos originais para confronto. 

No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com 
as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestutura@limacampos.ma.gov.br 
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Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 04 de janeiro de 2024. 

v 
Esteva Jose de Sousa Filho 

Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Decreto n° 006, 03 de janeiro de 2024. 

Recebi em: / / 

Nome completo:  1L 1F L ( %2 4 .~ o/  (/4 

C.I. n°: Órgão emissor:  

CPF no:  r ~ 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestutura@limacampos.ma.gov.br 
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Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 034/2023, ampara do pelo artigo 64 
da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, SILVAN PEREIRA NORONHA, situada na Praça do Mercado, n° 74, Bairro Centro, na cidade de Lima 
Campos - MA, inscrita no CPF sob o n° 948.739.253 -04, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, 
na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura da Ata de Registro de Preço a ser 
celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido dos seguintes documentos: 
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua fot o, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade de representante legal, com expressa p revisão dos poderes 
para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembléia em que se deu a eleição. 
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/respon sável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalent e que possua 
foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresent ação dos 
seguintes documentos: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Div ida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e 
INSS, conforme Portaria ME 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empr esa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do dom icílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mun icípio do domicílio 
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede 
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trab alho ou Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perant e a Justiça do 
Trabalho. 
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar -se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentic idade nos sites de 
cada órgão emissor 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 04 de janeiro de 2024. 

Estevam José de Sousa Filho 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Decreto n° 006, 03 de janeiro de 2024. 

Recebi em: _/ / 
Nome completo:  
C.I. n°:   Órgão emissor: 
CPF n°: 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INfRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/034/2023 

PROCESSO ADM. N° 00012137/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2023 

Aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2024, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 11.423.292/0001-91, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos-MA, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e 
Trânsito, Sr. José Ronaldo Barros Santana, portador da cédula de identidade n° 000009013093-6 
SSP/MA e do CPF n° 529.600.803-00, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), 
vencedora(s) do PREGÃO Eletrônico N° 034/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a 
locação de veículos, de interesse desta Administração Pública Municipal, a teor do disposto na Lei 
Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 
02 001/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E 
TRANSITO 
ORGÃO PARTICIPATES: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Nome empresarial: F ROCHA COSTA 
CNPJ n°: 30.098.179/0001-22 
Endereço: Travessa Santo Antônio n° 1, Bairro Santo Antônio, na cidade de Trizidela do Vale -
MA 
Representante legal: Frederico Rocha Costa 
CPF n°: 005.226.803-99 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

00001 CAMINHONETE DE CARROCERIA ABERTA, COM MOTORISTA - MÊS 12.00 4.500,000 54.000,00 

Marca.: N/C 
CABINE DUPLA, 4X4, COM MOTORISTA. CAPACIDADE DE CARGA 

MINIMA DE 2TON (DUAS TONELADAS), MOTOR COM POTÊNCIA 

MINIMA DE 8OHP, EM PERFEITO ESTADO PARA 0 TRANSPORTE E 

DISTRIBUIÇÃO DE DISVERSOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, 

DOTADOS DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI. 

QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA SERVIÇOS DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO. COMBUSTIVEL POR 

CONTA DO CONTRATANTE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 

ENCARGOS E DESPESAS SERÃO POR CONTA DO CONTRATADO. 

00006 CAMINHONETE DE CARROCERIA ABERTA, CABINE DUPLA, 4X MÊS 12.00 4.800,000 57.600,00 

4 COM MOTORISTA - Marca.: N/C 

COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 2TON (DUAS 

TONELADAS), MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 8OHP, EM 

PERFEITO ESTADO PARA O TRABALHO DE TRANSPORTE E 

DISTRIBUIÇÃO D£ DIVERSOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, 

DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI. 

QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA SERVIÇOS DIVERSOS PARA A 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 

CONTRATANTE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, ENCARGOS 

E DESPESAS SERÃO POR CONTA DO CONTRATADO. 

VALOR TOTAL R$ 111.600,00 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de 
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico n°. 034/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico 
n°. 034/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II 
do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no 
mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
( \ Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento 
para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas 
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o 
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos 
valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Praça Duque de Caxias, s!n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na 
legislação aplicável à matéria. 

5.1.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da 
utilização da ata de registro de preços; 

5.1.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.1.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.1.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.1.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais 
para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.1.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.1.2, do processo específico para 
compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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I 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no 
art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e 
sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente 
relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 034/2023 e seus Anexos, constante do Processo 
Administrativo n° 00012137/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 
que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido o 
achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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Lima Campos/MA, 04 de janeiro de 2024. 

MU Ì~C L MA CAMPO /MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Estevam José de Sousa Filho 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 

Órgão Gerenciador 

MUNICÍPIO DE LI I CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNA- L DE LIMA CAMPOS 

Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 

Órgão Participantes 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Sra. Lidiane de Sá Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 

Órgão Participante 

MUNICÍPIO J I A CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNJPAL DE LIMA CAMPOS 

Sra. Je ne omes de Lima 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

Órgão Participante 
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DETENTORA DO REGISTRO: 

~v
ROCHA COSTA 

Sr. Frederico Rocha Costa 
CPF n° 005.226.803-99 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 

Nome: 

Nome: CPFn0 'f/'/43 
2j 

  goh -okJt J 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampotma.gov.br 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F. ROCHA COSTA 
CNPJ: 30.098.179/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:46:08 do dia 27/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/04/2024. 
Código de controle da certidão: 8207.195E.994D.09EE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 30.008.179/0001-22 
Razão 

Social: F=REDE=RICO ROCHA COS'T'A 

Endereço: RUA SANTO ANTONIO 4 / STO DAS OLIVEIRAS / TRIZIDELA DO VALE / MA 
/ 65727-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l6/:12/2023 a 14/01/2024 

Certificação Número: 2.023121602052741192105 

Informação obtida em 18/12/2023 15:57:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

htfps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/papes/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F. ROCHA COSTA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 30.098.179/0001-22 

Certidão n°: 41013887/2023 

Expedição: 14/08/2023, às 15:54:58 

Validade: 10/02/2024 - 1.80 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que F. ROCHA COSTA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no 

CNPJ sob o n° 30.098.179/0001-22, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Barco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatór.ia transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 309379/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

Data da 27/10/2023 11:41:42 

Inscrição Estadual: 125734859 CPF/CNPJ:30098179000122 

Razão Social: F ROCHA COSTA 

Endereço: TRV STO ANTONIO, 1 LOTE SAO JOSE CEP: 65727000 - STO ANTONIO 

Telefone: (99)36427401 Município: TRIZIDELA DO VALE UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/02/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 27/10/2023 11:41:42 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 079014/23 Data da 27/10/2023 11:43:09 

Inscrição Estadual: 125734859 CPF/CNPJ:30098179000122 

Razão Social: F ROCHA COSTA 

Endereço: TRV STO ANTONIO, 1 LOTE SAO JOSE CEP: 65727000 - STO ANTONIO 

Telefone: (99)36427401 Município: TRIZIDELA DO VALE UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/02/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portaLsefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 27/10/2023 11:43:09 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

SETOR DE TRIBUTOS 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Código de Verificação 

~ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 1701 

i 

Inscrição Municipal 
18 

Nome/Razão Social 
F. ROCHA COSTA 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

CPF/CNPJ 
30.098.179/0001-22 

Endereço 
TRAVESSA Santo Antonio, 01, Loteamento São José, SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS, Trizidela do Vale -

M A, CEP: 65.727-000 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
4399105- Perfuração e construção de poços de água 

~ 

Requerida em: 09 de Outubro de 2023 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que não constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários e não 

tributários, como em dívida ativa e negativa de débitos, de acordo com as normas gerais 

de Direito Tributário e da Legislação Municipal. 

Validade (90 dias): 07 de Janeiro de 2024 

Trizidela do Vale - MA, 09 de Outubro de 2023 

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em: 
http://ma.trizideladova].e.tributario.aspec.com.br/portal/v?h= 
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Clicksign Gestão de Documentos S.A. 

Certifica que existe 1 assinatura digital no documento 
assinado 
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mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO - LICITAÇÕES - PREGÃO 
ELETRÔNICO: N° 034/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/034/2023 

PROCESSO ADM. N° 00012137/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2023 

Aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2024, o MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS -MA, inscrito no CNPJ n° 11.423.292/0001 -91, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728 -000, Lima Campos-MA, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, Sr. José Ronaldo Barros Santana, portador da cédula de identidade 
n° 000009013093-6 SSP/MA e do CPF n° 529.600.803-00, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
Eletrônico N° 034/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) fis ica(s) e/ou 
jurídica(s) para a locação de veículos, de interesse desta Administração Pública Municipal, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei 
Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformi dade com as 
disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ORGAO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO 
ORGÃO PARTICIPATES: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Soc ial. 
Nome empresarial: F ROCHA COSTA 
CNPJ n°: 30.098.179/0001-22 
Endereço: Travessa Santo Antõnio n° 1, Bairro Santo António, na cidade de Trizidela do Vale - MA 
Representante legal: Frederico Rocha Costa 
CPF n°: 005.226.803-99 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
00001 CAMINHONETE DE CARROCERIA ABERTA, COM MOTORISTA - MÊS 

Marca.: N/C 
CABINE DUPLA, 4X4, COM MOTORISTA. CAPACIDADE DE CARGA 
MINIMA DE 2TON (DUAS TONELADAS), MOTOR COM POTÊNCIA 
MINIMA DE 80HP, EM PERFEITO ESTADO PARA O TRANSPORTE E 
DISTRIBUIÇÃO DE DISVERSOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, 
DOTADOS DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI. 
QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA SERVIÇOS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO. COMBUSTIVEL POR 
CONTA DO CONTRATANTE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 
ENCARGOS E DESPESAS SERÃO POR CONTA DO CONTRATADO. 

00006 CAMINHONETE DE CARROCERIA ABERTA, CABINE DUPLA, 4X MÊS 12.00 4.800,000 57.600,00 
4 COM MOTORISTA - Marca.: N/C 

COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 2TON (DUAS 
TONELADAS), MOTOR COM POTÊNCIA MINIMA DE 80HP, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O TRABALHO DE TRANSPORTE E 
DISTRIBUIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, 
DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI. 
QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA SERVIÇOS DIVERSOS PARA A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, ENCARGOS 
E DESPESAS SERÃO POR CONTA DO CONTRATADO. 

VALOR TOTAL Ra 111.600,00 

12.00 4.500,000 54.000,00 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os serviços, de acordo com as especificaç ões, durante o 
período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de Termo de Contrato ou instrum ento equivalente, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 034/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro 
de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 034/2023. 

2.3 .A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor ob rigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, e conseqüente publicação na 
imprensa oficial. 
4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da prese nte Ata, incluindo o 
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprova das, de ocorrência de 
situação prevista na alínea 'd" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços prat icados no mercado 
sofrerem redução. 

U~ 
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4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da t.ei n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, po derá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do 
fato. 
4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de aquisição de m atérias-primas, de 
transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 
4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de formulação da Proposta e do 
momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econãmico -financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados. 
4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, 
o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mer cado. 
4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçã o. 
4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovante s 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

f 1 

~ 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cábíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
5. DOS USUÁRIOS 
5.1.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preç os, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatór io, mediante anuência 
do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 
5.1.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade pa ra a administração 
da utilização da ata de registro de preços; 
5.1.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.1.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão g erenciador, o 
"carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata 
5.1.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.1.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registr o de Preços, 
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri -los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 
5.1.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipóte se de que trata o 
subitem 5.1.2, do processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 
6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo especifico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa, quando: 
a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 
b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem ju stificativa 
aceitável; 
c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente co mprovadas; 
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que p rejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e 
do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram -se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções, as obrigações da Adminis tração e do 
fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 034/2023 e seus Anexos, constant e do Processo 
Administrativo n°00012137/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia , será providenciada 
pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias d aquela data. 
8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e ac hada em ordem, vai 
assinada pelas partés e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
9. DO FORO 
9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente c ompromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado e m 03 (três) vias de 
igual teor. 
Lima Campos/MA, 04 de janeiro de 2024. 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Estevam José de Sousa Filho 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Órgão Gerenciador 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733 ..*& em 18/01/2024 17:10:49 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2658 
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MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 
Órgão Participantes 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sra. Lidiane de Sá Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 
Órgão Participante 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sra. Jeane Gomes de Lima 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Órgão Participante 

DETENTORA DO REGISTRO: 

F ROCHA COSTA 
Sr. Frederico Rocha Costa 
CPF n° 005.226.803-99 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 
Nome: CPF n° 

Nome: CPF n° 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: "'.408.733 -"  em 18/01/2024 17:10:49 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?Id=2658 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.51910001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MtNIODAL DE INFRAESTRATARA. URBANISMO E TRÂNSITO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/034/2023 

PROCESSO ADM. N° 00012137/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2023 

6 

Aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2024, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 11.423.292/0001-91, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos-MA, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e 
Trânsito, Sr. José Ronaldo Barros Santana, portador da cédula de identidade n° 000009013093-6 
SSP/MA e do CPF n° 529.600.803-00, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), 
vencedora(s) do PREGÃO Eletrônico N° 034/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a 
locação de veículos, de interesse desta Administração Pública Municipal, a teor do disposto na Lei 
Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n°20 
02 001/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E 
TRANSITO 
ORGÃO PARTICIPATES: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Representante legal: ALECIO FERREIRA ROCHA 
CPF n°: 008.254.863-35 
Endereço: Rua Joaquim Januário n° 92 Centro, na cidade de Lima Campos — MA. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES 

00005 VEÍCULO TIPO KOMBI, COM MOTORISTA - Marca.: N/C MÊS 

COM CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 1TON, DOTADO DE TODOS 

OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, COMBUSTÍVEL A 

GASOLINA. PARA ENTREGA DE MERENDA NAS ESCOLAS DO 

MUNICÍPIO. COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE, 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, ENCARGOS E DESPESAS 

SERÃO POR CONTA DO CONTRATADO. QUILOMETRAGEM (71KM/DIA) 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

12.00 4.650,000 55.800,00 

VALOR TOTAL R$ 55.800,00 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de 
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico n°. 034/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico 
n°. 034/2023. r,

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
Página 1 



PHEFLITUNA (xE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNfYAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSIfo 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II 
do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no 
mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento 
para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas 
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o 
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos 
valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-may(: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
Página 2 



n

LIMN 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519!0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECREiARW MINICIDAL DE INFRAESTRUTURA. LRBAMSMO E TRANSITO 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.89212013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na 
legislação aplicável à matéria. 

5.1.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da 
utilização da ata de registro de preços; 

5.1.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.1.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.1.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.1.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais 
para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.1.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
.94,

 fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.1.2, do processo específico para 
compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no 
art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@li( çampos.ma.gov.br 
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e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e 
sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente 
relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 034/2023 e seus Anexos, constante do Processo 
Administrativo n° 00012137/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

,n 9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 
que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, 04 de janeiro de 2024. 

- 2'# 7 / 
MUNICIPXOJ IMA`CAMPOS/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Estevam José de Sousa Filho 

Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Órgão Gerenciador 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestr~ltt ~í @@limacampos.ma,gov,br 
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MUNIÇJPj DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 

Órgão Participantes 

M CÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Sra. Lidiane de Sá Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 

Órgão Participante 

MUNICÍPIO D LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MU I IPAL DE LIMA CAMPOS 

Sra. Jeal ornes de Lima 
Secretaria Municipal ce 4ssistência Social e Cidadania 

Org o articipante 

DETENTORA DO REGISTRO: 

( A ¡ê
ALECIO FERREIRA ROCHA 
CPF n° 008.254.863-35 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 

Nome: 

Nome: 

CPF  

CPF n° ~SS 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO •- CEP 65728-000 — Lima campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestutura~¢limacampos.m3.gov.br 
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PMLC - MA CPL 
Folha: / 
Rubrica: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Cl. RTIDÃO NEGATIVA DE DI~t31TOS RELATIVOS AOS TRIt3UTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÀO 

Nome: ALECIO FERREIRA ROCHA 
C F' F: 008.254.863-35 

Ressalvado o direito d(: a , ar('l~(Ja Nacional cobrar (: inscrever quaisquer dividas do 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem ra ser apuradas, (: CC.rtifif;adf) quo 
ra'rio constam l'1 T)fandC3ncia5 r)rT) sE3t.a sì()nlE), rE'.lïatlVíafì a créditos trrt)i.itï}rl()5 FadlTairai'.ìtradf)s pE:IFa Secretaria 

cfïa Rr;E;(;itri Federal do Brasil tRFF3) e ta inscrições (;m Diviciïi Ativa (iïa l.1rtiã() (C)11U; junto ï3 

F'rocurac.if)rìa C3E3ral (iía FïatE;ndra Nacional F'C3FVN). 

Esta certidão so refere ã situaçãE) (Jc) sujeito passivo no âmt)itc) da l21 F:3 0 d PC.if N e abrïtngo 
, •,. , r previstas  , ' 

~ 
' i : 

l 
3 c.r 

1n(:Iu51V(, {à:~ rC)r)tl':,.}i!!YC)E.5 Sf}cl~al.,   tiia5 r:ìIIt1E.é-1S rì ïa E. (3i) .)<Ir:iç r~ifca 1át 11:;E) EjO art. "i ~ E^i3 t.(:1 rl 

8.212. do 24 (10 julho de 1991. 

A aceitação desta certidão ('str3 condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <httT):Ilrfb.ç)ov.t)r? ou <httT;::hNaAv.pElfn.gov.br>. 

Certidão emitida rtratr.aitan'a(?rlte ccar7a trs(a na Portaria Conjunta RI ltill'C;F N n" 1.1.`á1, de 2.-1Q'>t,14. 

Emitida us OE):2(i:4:i dc) dia 2ti'Uí3t2t?:_';3 41i()rra (; data do I3rasili,a>. 
\/ïilicl<a ate 24;(,`2/2t)24. 
C(ídiçlo (i(: controle da certidão: 0A58.4795.32AF.3DF2 
Qualquer rasura (au emenda invalidará este documento. 
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Folha: ` 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALEC 1O FERRE IRA ROCHA 
CPF: 008.254.863-35 

Certidão n°: 441.28045/2023 

Expedição: 2.8/08/2023, às 09:27:29 
Validade: 24/02/2024 - 1.80 (centro e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALECIO FERREIRA ROCHA, inscrito(a)  no Cl?!:' sob o n° 
008.254.863-35, NÃO CONSTA como inad.i.mplente no Banco Nacional, de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos ar.ts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das heis do Trabalho, acrescentados pc.l as Leis ns . ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2..022_ da CGJT, de 21 dc janeiro de 2.022. 

Os dados constantes desta Certidão são de r.esponsabi..l.i.dade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jur.ídi.ca, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelec:i.mentos, agências ou f i l  .i.a:i.s . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verif.i.caçào de sua 

autenticidade no portal. do Tribunal. Super..i.or. do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Cer.t::i.dão emitida gr.atu.i.tamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional. de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à .i.denti.f.icação das pessoas naturais e jurídicas 

i.nad.impicntes perante a Justiça do Tr.aba 1 ho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória t.r.ansitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, .i.ncius:i.ve no concernente aos 

recolhimentos previdenc.iár.ios, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Lei.; ou decorrentes 

de execução de acordos Li r.mados per.ant.e o Mi nistér. .i.o Público do 

Tr.aba l ho, Com:i.ssão de Conci l iação Prévia ou demais titules que, por 

d.i spos.i ção legal, contiver força exncut.i V1. 
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~ 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 303365/23 Data da Certidão: 24/10/2023 08:25:09 

CPF/CNPJ 00825486335 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/02/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em n "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/11/2023 15:29:41 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 077588/23 Data da Certidão: 24/10/2023 08:25:34 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 00825486335 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/02/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/11/2023 15:30:49 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA f•1UNICIPALUE UMA CAMPOS 
CNP) 06.933.519/0001.09 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65.728-000 
SECRETARIA DE AOI4INISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 5036/2023 
A UTEN TICAÇAO:08048A9C5630CCB67789A198F35D30EC 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o Sr(a): ALÉCIO FERREIRA ROCHA, 
devidamente Inscrito(a) sob o CPF 008.254.863-35, residente à RUA JOAQUIN JANUARIO, 92 
VILA ARISTOTELES, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com 
esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 29102/2024. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 01/12/2023. 
FRANCISCO DE ASs!/Ndüdefo/mLdig4Cdlpo+ 

ASSISS I~EREIRA DA FRAwcfscot Ass~sPER RAOA 
SPLVA:.3.54W'7. f.8 

SILVA:35467274368 !Aid s"ZO?3'1?.áI 12:4539

Francisco de Assis Pereira da Silva 
DIRETOR GERAL DE ARRECADAÇÃO 

Decreto n° 036 de 01!0112021 



ESTADO) DO MARANHÃO 
PREFEITURA I1UNlCIPA1DE UMA CAMPOS 
CNP] 06.933.519/0001-09 
PRA(A DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65.726-000 

{ 5i CRs_7ARIA DE ADMINISTRAÇÃO F F1NANÇA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 5037/2023 
AUTENTICAÇÃ0:9F4768B4B04A205E1 D3A60398AB022A2 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte ALÉCIO FERREIRA ROCHA, 
Inscrito sob o CPF: 008.254.863-35, situada à RUA JOAQUIN JANUARIO, 92 VILA 
ARISTOTELES, neste município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livra 
de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito à 
débito. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser 
usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 29/02/2024. 
Ressalvado á Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 01/12/2023. 
Assinado de forra d.yita3 Ror 

FRANCISCO DE FRANCISCO DF. ASSIS 

ASSIS PEREIRA DA 
PEREiRADA 
511VA3 5467274 M8 

SILVA:3546727436$ Dados; 2023.12.01 12:45:56 
0300' 

Francisco de Assis Pereira da Silva 
DIRETOR GERAL DE ARRECADAÇÃO 

Decreto n° 036 de 01/0112021 



Clicksign Gestão de Documentos S.A. 

Certifica que existe 1 assinatura digital no documento 
assinado 

Chave do documento: 
dd872be4-bee8-4e92-ba81-b7853534be1e 

Data: 18101/2024 17:12:07 -03:00 

DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA 
EXECUTIVO 
Volume: 12 - Número: 744 de 18 de Janeiro de 2024 
DATA: 18/01/2024 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99981683374 
E-mail: diario@limacampos.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima 
Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Assirado eletronicamente por: 
Izadora Feitosa Cardoso 

CPF: ***.408.733-*' 
ent 18/01/2024 17:10:49 
IP com n 192.168.5.178 

www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php 
?id=2658 

ISSN 2764-7110 

Assinado com assinatura digital e carimbo de tempo por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** - em 18/01/2024 
17:10:49 - IP com n°: 192.168.5.178 - www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2658 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA I EXECUTIVO ISSN 2764-7110 DIÁRIOIOFICIAL - NÚMERO: 744/2024'- 18/0112024 

v 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO - LICITAÇÕES - PREGÃO 
ELETRÔNICO: N° 034/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/034/2023 

PROCESSO ADM. N° 00012137/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2023 

e. 
Aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2024,0 MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS -MA, inscrito no CNPJ n° 11.423.292/0001 -91, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728 -000, Lima Campos -MA, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, Sr. José Ronaldo Barros Santana, portador da cédula de identidade 
n° 000009013093-6 SSP/MA e do CPF n° 529.600.803-00, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGAO 
Eletrônico N° 03412023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) fís ica(s) e/cu 
jurídica(s) para a locação de veículos, de interesse desta Administração Pública Municipal, a teor de disposto na Lei Federal n° 10.520/02, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei 
Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas peilinentes à espécie, em conformi dade com as 
disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ORGAO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO _ 
ORGÃO PARTICIPATES: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Soc ial. 
Rpresentante legal: ALECIO FERREIRA ROCHA 
CPF n°: 008.254.863-35 
Endereço: Rua Joaquim Januário n° 92 Centro, na cidade de Lima Campos — MA. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

00005 VEÍCULO TIPO KOMBI, COM MOTORISTA - Marca.: N/C MÊS 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 1TON, DOTADO DE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, COMBUSTÍVEL A 
GASOLINA. PARA ENTREGA DE MERENDA NAS ESCOLAS DO 
MUNICÍPIO. COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, ENCARGOS E DESPESAS 
SERÃO POR CONTA DO CONTRATADO. QUILOMETRAGEM (71KM/DIA) 

12.00 4.650,000 55.800,00 

VALOR TOTAL R$ 55.800,00 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os serviços, de acordo com as especificaç ões, durante o 
período. de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de Termo de Contrato ou instrum ento equivalente, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 034/223. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro 
de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 034/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor ob rigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, e conseqüente publicação na 
imprensa oficial. 
4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da prese nte Ata, incluindo o 
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprova das, de ocorrência de 
situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços prat icados no mercado 
sofrerem redução. 
4.3 Mesmo comprovada a ocorréncia de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, po derá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do 
fato. 
4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de aquisição de m atérias-primas, de 
transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 
4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de formulação da Proposta e do 
momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico -financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados. 
4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, 
o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mer cado. 
4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçã o. 
4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovante s 

(. 
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apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4,12 Não havendo êxito, nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
5. DOS USUÁRIOS 
5.1.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preç os, durante sus 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatór io, mediante anuência 
do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 
5.1.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade pa ra a administração 
da utilização da ata de registro de preços; 
5.1.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.1.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão g erenciador, o 
"carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata 
5.1.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.1.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registr o de Preços, 
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri -los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 
5.1.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipóte se de que trata c 
subitem 5.1.2, do processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 
6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa, quando: 
a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 
b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem ju stificativa 
aceitável; 
c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente co mprovadas; 
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que p rejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7.. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e 
do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram -se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções, as obrigações da Adminis tração e do 
fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 034/2023 e seus Anexos, constant e do Processo 
Administrativo n°00012137/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia , será providenciada 
pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias d aquela data. 
8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e ac hada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
9. DO FORO 
9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente c ompromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado e m 03 (três) vias de 
igual teor. 

Lima Carnpos/MA, 04 de janeiro de 2024. 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Estevam José de Sousa Filho 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Orgão Gerenciador 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 
Órgão Participantes 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sra. Lidiane de Sá Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 
Órgão Participante 
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MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sra. Jeane Gomes de Urna 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Órgão Participante 

DETENTORA DO REGISTRO: 

ALECIO FERREIRA ROCHA 
CPF n° 008.254.863-35 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 
Nome:   OFF n° 
Nome: CPF n° 
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LIMA :~ 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECREfAR10. MUNC'AL DE WFRAESTRUTURA. URBANISMO E TRbNSITO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/034/2023 

PROCESSO ADM. N° 00012137/2023 
PREGÃO ELETRÕNICO N° 034/2023 

í ' 

Aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2024, o MUNICIPIO DE LIMA 

CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 11.423.292/0001-91, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos-MA, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e 
Trânsito, Sr. José Ronaldo Barros Santana, portador da cédula de identidade n° 000009013093-6 
SSP/MA e do CPF n° 529.600.803-00, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), 
vencedora(s) do PREGÃO Eletrônico N° 034/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a 
locação de veículos, de interesse desta Administração Pública Municipal, a teor do disposto na Lei 
Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n°002/2013, Decreto Municipal n°20 
02 001/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E 
TRANSITO 
ORGÃO PARTICIPATES: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Representante legal: CLAUDEMIR DE SOUSA MATOS 
CPF n°: 717.429.563-00 
Endereço: Avenida Juscelino Kubtscheck, n° s/n, Bairro Vitorino Freire, na cidade de Lima 
Campos- MA 

TEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE 

00007 CAMINHÃO DE CARROCERIA ABERTA, 6X2 SEM MOTORISTA V MÊS 

ALE GÁS - Marca.: M.BENZ/710 

COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 3TON (TRÊS 

TONELADAS), MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 100119, EM 

PERFEITO ESTADO PARA 0 TRABALHO DE TRANSPORTE E 

DISTRIBUIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, 

DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI. 

QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DO 

PROGRAMA VALE GÁS PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E CIDADANIA. COMEUSTÍVEL POR CONTA DA 

CONTRATANTE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, ENCARGOS 

E DESPESAS SERÃO POR CONTA DO CONTRATADO. 

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

12.00 5.580,000 66.960,00 

VALOR TOTAL R$ 66.960,00 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de 
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico n°. 034/2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNiGPAI OE INFRAESTuTURA, URBANISMO E TRANSITO 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico 
n°. 034/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II 
do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no 
mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento 
para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas 
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o 
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos 
valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infrl~astrutura@limacampos.ma.gov.br 
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SINFRAUT 
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- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na 
legislação aplicável à matéria. 

5.1.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da 
utilização da ata de registro de preços; 

5.1.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.1.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.1.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.1.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais 
para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.1.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.1.2, do processo específico para 
compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no 
art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7,2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e 
sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente 
relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 034/2023 e seus Anexos, constante do Processo 
Administrativo n° 00012137/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais Órgãos participantes (se houver). 

9.0O FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 
que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, 04 de janeiro de 2024, 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

MUNI C E L MA~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Estevam José de Sousa Filho 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 

Órgão Gerenciador 

SINFRAUT 
SECRETARIA M&RnCWAI DE NFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO 

MUNICÍPIC ,É IMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNfidIPAL DE LIMA CAMPOS 

Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 

Órgão Participantes 

C~~

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Sra. Lidiane de Sá Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 

Órgão Participante 

MUNICÍPIO D 
PREFEITURA M 

Sra. Jea 
Secretaria Municipal de 

Órgão 

DO REGISTRO: 

CLAÕUDEMIR DE SOUSA MATOS 
CPF n° 717.429.563-00 
Fornecedor Registrado 

IMA CAMPOS-MA 
L DE LIMA CAMPOS 

mes de Lima 
istência Social e Cidadania 

icipante 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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Nome: 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT' 
SECRETARIATURXAL OE INERAESTRUiURA, URBAN~SMO E TRÀNSITO 

CPF n°  ÇÇ O3-3C 

Ò ~CPF n°1 1  ~ ~ 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@Iimacampos.ma.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CLAUDEMIR DE SOUSA MATOS 
CPF: 717.429.563.00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFt:3/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:29:12 do dia 22/08/2023 <hora e datado Brasília>. 
Válida até 18/02/2024. 
Código de controle da certidão: 2DA6.4F06.a126.14FA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará .este documento. 

~ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLAUDEMIR DE SOUSA MATOS 

CPF: 717.429.563-00 

Certidão n°: 70202288/2023 

Expedição: 08/12/2023, às 10:03:20 

Validade: 05/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CLAUDEMIR DE SOUSA MATOS, inscrito(a) no CPF sob o 

n° 717.429.563-00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos ar.ts•. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, .i nclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

r•'. :i1'.~!r~... i:ll~y('t:l• ..; :j U.
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPALDE LIMA CAMPOS 
CNP3 06.933,519/0001.09 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS áf N CENTRO CEP: 65.728-000 
SECR.EI7\ .IA DE ADflxNISTRAÇAO E F i"~Í,NÇAS 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 4898/2023 
AUTENTICAÇÃO: EE39E503B6BEDF0C98C388B7E8589ACA 

:wYLRYYY{KW0.M 
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CER TIDA O 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte CLAUDEMIR DE SOUSA 
MATOS, Inscrito sob o CPF: 717.429.563-00, situada à AVENIDA J.K, S/N CENTRO, nest 
município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVO 
deste setor de arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito à débito. ( 
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado par 
outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 16/01/2024. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 18/10/2023. 

Francisco de A 
DIRETOR GERA 

Decreto n° 0 

da Silva 
~ECADAÇÃO 
/01/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPALDE LIMA CAMPUS 
CNPJ 0693.519f000109 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS SIN CENTRO CEP: 65.728-000 
SECRE'lAR'[A D# 1WMINISTRAÇAO E F AI\IÇAS 

:. a.rnw.:wvx..rxr.,usv.ucr.xcauu..w.i~w.wwu:cn..wAnz.0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 4897/2023 
AUTENTICAÇAO:6E616E79D491 BA42638558CAF0364003 

~ 

~-., CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o Sr(a): CLAUDEMIR DE SOUSA MATOS 
devidamente Inscrito(a) sob o CPF 717.429.563.00, residente à AVENIDA J.K, S/N CENTRO 
encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova dE 
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 16/01/2024. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 18/10/2023. 

Francisco d A ' ei ufa Silva 
DIRETOR GE AL A RE ADAÇRO 

Derreto nõ\036 ,é 01/0,4/2021 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

N° Certidão: 361625/23 Data da Certidão: 08/12/2023 10:04:18 

CPF/CNP,J 71742956300 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 2.42, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/04/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal,sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/12/2023 10:04:18 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 091249/?_3 Data da Certidão: 08/12/2023 10:05:22 

CPí=/CNPJ CONSULTADO: 71742956300 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/04/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/12/2023 10:05:22 
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Chave do documento: 
dd872be4-bee8-4e92-ba81-b7853534be1e 

Data: 18/01/2024 17:12:07 -03:00 

DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA 
EXECUTIVO 
Volume: 12 - Número: 744 de 18 de Janeiro de 2024 
DATA: 18/01/2024 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99981683374 
E-mail: diario@limacampos.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima 
Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

674 
IÌ 

Assinado eletronicamente por: 
Izadora Feitosa Cardoso 

CPF: ***.408.733-** 
em 18/01/2024 17:10:49 
IP com n°: 192.168.5.178 

www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php 
?id=2658 

ISSN 2764-7110 

Assinado com assinatura digital e carimbo de tempo por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** - em 18/01/2024 
17:10:49 - IP com n°: 192.168.5.178 - www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2658 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO - LICITAÇÕES - PREGÃO 
ELETRÔNICO: N° 034/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/034/2023 

PROCESSO ADM. N° 00012137/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2023 

£19 
1► 

Aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2024, o MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS -MA, inscrito no CNPJ n° 11.423.292/0001 -91, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728 -000, Lima Campos-MA, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, Sr. José Ronaldo Barros Santana, portador da cédula de identidade 
n° 000009013093-6 SSP/MA e do CPF n° 529.600.803-00, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
Eletrônico N° 034/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) fís ica(s) e/ou 
jurídica(s) para a locação de veículos, de interesse desta Administração Pública Municipal, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, aplicando -se, subsidiariarnente, no que couberam , a Lei 
Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformi dade com as 
disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO 
ORGÃO PARTICIPATES: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de .Assistência Soc ial. 
Representante legal: CLAUDEMIR DE SOUSA MATOS 
CPF n°: 717.429.563-00 
Endereço: Avenida Juscelino Kubtscheck, n° s/n, Bairro Vitorino Freire, na cidade de Lima Campos - MA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
00007 CAMINHÃO DE CARROCERIA ABERTA, 4X2 SEM MOTORISTA V MÊS 12.00 5.580,000 66.960,00 

ALEGAS -Marca.: M.BENZ/710 
COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 3TON (TRÊS 
TONELADAS), MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 100HP, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O TRABALHO DE TRANSPORTE E 
DISTRIBUIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, 
DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI. 
QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DO 
PROGRAMA VALE GÁS PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA. COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, ENCARGOS 
E DESPESAS SERÃO POR CONTA DO CONTRATADO. 

VALOR TOTAL R$ 66.960,00 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os serviços, de acordo com as especificaç ões, durante o 
período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de Termo de Contrato ou instrum ento equivalente, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 034/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro 
de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 034/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor ob rigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, e conseqüente publicação na 
imprensa oficial 
4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da prese nte Ata, incluindo o 
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprova das, de ocorrência de 
situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços prat icados no mercado 
sofrerem redução. 
4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, po derá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do 
fato. 
4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de aquisição de m atérias-primas, de 
transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 
4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de formulação da Proposta e do 
momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico -financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados. 
4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, 
o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mer cado. 
4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
4.10 Na.hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçã o. 
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4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovante s 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
5. DOS USUÁRIOS 
5.1.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preç os, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatór io, mediante anuência 
do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 
5.1.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade pa ra a administração 
da utilização da ata de registro de preços; 
5.1.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.1.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão g erenciador, o 
"carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata 
5.1.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.1.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registr o de Preços, 
podendo valer-se de outi~s meios legais para adquiri -los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 
5.1.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipóte se de que trata o 
subitem 5.1.2, do processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 
6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa, quando: 
a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 
b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem ju stificativa 
aceitável; 
c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente co mprovadas; 
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que p rejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e 
do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram -se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções, as obrigações da Adminis tração e do 
fornecedor registrado, e.,outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 034/2023 e seus Anexos, constant e do Processo 
Administrativo n° 00012137/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia , será providenciada 
pelo Orgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias d aquela data. 
8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e ac hada em n ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Orgãos participantes (se houver). 
9. DO FORO 
9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente c ompromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado e m 03 (três) vias de 
igual teor. 

Lima Campos/MA, 04 de janeiro de 2024. 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Estevam José de Sousa Filho 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Orgão Gerenciador 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 
Órgão Participantes 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sra. Lidiane de Sá Curvina 
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Secretaria Municipal de Saúde 
Órgão Participante 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sra. Jeane Gomes de lima 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
O, gão Participante 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CLAUDEMIR DE SOUSA MATOS 
CPF n° 717.429.563-00 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 
Nome: CPF n° 

Nome: CPF n° 
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PREFEITURA OL. 

LIMA ' 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.51910001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUBCIPAL DE INFRAESTRUTURA. URBANISMO E 1RÀNSITO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/034/2023 

PROCESSO ADM. N° 00012137/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2023 

PMLC - MA CPL 

Folha: 
RubriC~ 

Aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2024, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 11.423.292/0001-91, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos-MA, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e 
Trânsito, Sr. José Ronaldo Barros Santana, portador da cédula de identidade n° 000009013093-6 
SSP/MA e do CPF n° 529,600.803-00, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), 
vencedora(s) do PREGÃO Eletrônico N° 034/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a 
locação de veículos, de interesse desta Administração Pública Municipal, a teor do disposto na Lei 
Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 
02 001/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E 
TRANSITO 
ORGÃO PARTICIPATES: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Representante legal: LUZENIRA SOUSA DE OLIVEIRA 
CPF n°: 021.780.493-46 
Endereço: Rua Oliveira, n° 10, Bairro Roseana Sarney, na cidade de Lima Campos - MA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE 

00003 VEÍCULO TIPO VAN, SEM MOTORISTA COM CAPACIDADE MÍN MÊS 

IMA PARA 15 (QUINZE) LUGARES - Marca,: N/C 

DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 

QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA SERVIÇOS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE PARA TFD. COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 

CONTRATANTE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, ENCARGOS 

E DESPESAS SERÃO POR CONTA DO CONTRATADO. 

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

12.00 4.509,000 54.108,00 

VALOR TOTAL R$ 54.108,00 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de 
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico n°. 034/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico 
n ° . 034/2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNIC~AL DE INFRAESTRUTURA. URBANISMO E TRANSITO 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico 
n°. 034/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso li 
do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no 
mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento 
para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas 
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o 
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos 
valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone' (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: r. estrutura@limacampos.ma.gov.br 
Página 2 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICWAL OE INFRAESIRUTURA, URBANISMO E TRANSITO 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na 
legislação aplicável à matéria. 

5.1.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da 
utilização da ata de registro de preços; 

5.1.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.1.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.1.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.1.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais 
para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.1.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.1.2, do processo específico para 
compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-rr)tail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
Página 3 



Wktr'tii'uf<n oE 

LIMAS 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
$ECRETARIA M1EëCA+AL DE INfRAESTRUTURq URRANISMO E TRÁNSITO 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no 
art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e 
sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente 
relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 034/2023 e seus Anexos, constante do Processo 
Administrativo n° 00012137/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 
que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, 04 de janeiro de 2024 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail:,i(í l estrutura@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.51910001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICWAL OE wFRAESTRUTURA. URBANdMO E TRANSiTO 

MUNICfP 10 
DE 

LIMA MP S A ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Estevam José de Sousa Filho 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 

Órgão Gerenciador 

MUNICÍPI` A CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNIöTPAL DE LIMA CAMPOS 

Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 

Órgão Participantes 

MU»ICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Sra. Lidiane de Sá Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 

Órgão Participante 

MUNICÍPIO D MA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MLMAL DE LIMA CAMPOS 

Sra. Jeane` umes de Lima 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

Órgão Participante 

DETENTORA DO REGISTRO: 

LUZENIRA SOUSA DE OLIVEIRA 
CPF n° 021.780.493-46 
Fornecedor Registrado 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUZENIRA SOUSA DE OLIVEIRA 
CPF: 021.780.493-46 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da I.ei n°
8.212, de 24 de julho do 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:17:59 do dia 28/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/02/2024. 
Código de controle da certidão: 7300.08E6.FA30.0A74 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Folha: 
Ruhrica: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUZENIRA SOUSA DE OLIVEIRA 

CPF: 021..780.493-116 

Certidão n°: 44125435/2..02..3 

Expedição: 28/08/2023, às 09:1.9:2.0 

Validade: 2_4/02_/2024 - .180 (cento e oitenta) d:i.as, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que LUZENIRA SOUSA DE OLIVEIRA, inscrito (a) no CPI' sob o 

n° 021.780.493-46, NÃO CONSTA como i.nadi.mp.l.ente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas I,e:i.s ns . ° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022_ da CGJT, de 21. dc 7ane.i.r.o de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agencias ou f.i  i i.ai.s . 

A aceitação desta cerLi.dão condiciona-se à ver..i í.i.cação de sua 

autenti.c.i.dade no portal. do Tribuna l Super..i.or. do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gr.atu.i.tament:e. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nac.i.onal. de Devedores Tr.aba L.' .i.st:as constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e :iur.idi.cas 

i.nadi.mpl.entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obr..i.gaç0es 

estabel.ec:i.das em sentença condenatór.ia transitada em _julgado ou em 

acordos :iud.i.c:i.ais tr.abai.h.i.stas, :i.nc].us:i.vo no concernente aos 

roco.1.h.1.montos pr.evidenc.i.ár.tos, a honor::ár.i.os, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ.i.co do 

Trabalho, Com issão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por. 

disposição legal., contiver força executiva. 

CPL 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 328672/23 Data da Certidão: 13/11/2023 11;46:40 

CPF/CNPJ 02178049346 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/03/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/11/20?_5 11:46:40 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 083351/23 Data da Certidão: 13/11/2023 11:47:25 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 02178049346 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n°7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/03/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em n "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/11/2023 11:47:25 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPALDE LIMA CAMPOS 
CNPJ 06,933;5X9/º001-º9 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65.728-000 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-ONDA N° 4878/2023 
AUTENTICAÇÃO:457DED6F20B28FEB2169BCA73C498671 
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CERTIDAU 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte LUZENIRA SOUSA DE 
OLIVEIRA, Inscrito sob o CPF: 021.780.493-46, situada à RUA DAS OLIVEIRA, 10 ROSEANA 
SARNEY, neste município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de 
DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito •à 
débito. 0 Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser 
usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 11/01/2024. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 13/10/2023. 
Assinado de forma digital 

FRANCISCO DE por FRANCISCODEASSIS 

ASSIS PEREIRA DA PEREIRA DA 
SIlVA:354672743((3 

SILVA:35467274368 Dados; 2023.10.1300:4&12 
-0300' 

Francisco de Assis Pereira da Silva 
DIRETOR GERAL DE ARRECADAÇÃO 

Decreto n° 036 de 01/01/2021 
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ESTADO DO MARANNÂO 
PREFEITURA MUNICIPALDE LIMA CAMPOS 
CNPJ 06,933,519/0001-09 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65.728-000 

OF f 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 4877/2023 
AUTENTICAÇÃO:1 B33D16FC562464579B7199CA3114982 

' CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o Sr(a): LUZENIRA SOUSA DE OLIVEIRA, 
devidamente Inscrito(a) sob o CPF 021.780.493-46, residente à RUA DAS OLIVEIRA, 10 
ROSEANA SARNEY, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com 
esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins, 

A Referida Certidão terá validade até 11/01/2024. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 13/10/2023, 
FRANCISCO DE Asslnadodc forma digilalpor 

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 
ASSIS PEREIRA DA DA SILVA:35467274360 

Dados: 2023.10.13 09:43:58 
S I LVA:35467274368 .03'00' 

Francisco de Assis Pereira da Silva 
DIRETOR GERAL DE ARRECADAÇÃO 

Decreto n° 036 de 01/01/2021 
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Clicksign Gestão de Documentos S.A. 

Certifica que existe 1 assinatura digital no documento 
assinado 

Chave do documento: 
dd872be4-bee8-4e92-ba81-b7853534bele 

Data: 18/01/2024 17:12:07 -03:00 
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objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
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Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO - LICITAÇÕES - PREGÃO 
ELETRÔNICO: N° 034/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/034/2023 

PROCESSO ADM. N° 00012137/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2023 

69~ 

Aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2024, o MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS -MA, inscrito no CNPJ n° 11.423.292/0001 -91, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728 -000, Lima Campos-MA, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, Sr. José Ronaldo Barros Santana, portador da cédula de identidade 
n° 000009013093-6 SSP/MA e do CPF n° 529.600.803 -00, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
Eletrônico N° 034/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) fís ica(s) e/ou 
jurídica(s) para a locação de veículos, de interesse desta Administração Pública Municipal, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei 
Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em cenformi dade com as 
disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO 
ORG O PARTICIPATES: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Soc ial. 
Representante legal: LUZENIRA SOUSA DE OLIVEIRA 
CPF n°: 021.780.493-46 
Endereço: Rua Oliveira, n° 10, Bairro Roseana Sarney, na cidade de Lima Campos - MA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
00007 CAMINHÃO DE CARROCERIA ABERTA, 4X2 SEM MOTORISTA V MÊS 12.00 5.580,000 66.960,00 

ALE GÁS - Marca.: M.BENZ/710 
COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 3TON (TRÊS 
TONELADAS), MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 100HP, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O TRABALHO DE TRANSPORTE E 
DISTRIBUIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, 
DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI. 
QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DO 
PROGRAMA VALE GÁS PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA. COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, ENCARGOS 
E DESPESAS SERÃO POR CONTA DO CONTRATADO. 

VALOR TOTAL R$ 66.960,00 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os serviços, de acordo com as especificaç ôes, durante o 
período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de Termo de Contrato ou instrum ento equivalente, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n'. 034/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro 
de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 034/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor ob rigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, e conseqüente publicação na 
imprensa oficial. 
4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
4,1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da preso nte Ata, incluindo o 
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprova das, de ocorrência de 
situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços prat icados no mercado 
sofrerem redução. 
4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, po derá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do 
fato. 
4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de aquisição de m atérias-primas, de 
transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 
4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de formulação da Proposta e do 
momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico -financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados. 
4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, 
o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mer cado. 
4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçã o. 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: "'.408.733 -"  em 18/01/2024 17:10:49 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2658 
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4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovante s 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
5. DOS USUÁRIOS 
5.1.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preç os, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatór io, mediante anuência 
do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 
5.1.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade pa ra a administração 
da utilização da ata de registro de preços; 
5.'í .1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.1.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão g erenciador, o 
"carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata 
5.1.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou entidaoe, a 50% (cinqüenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.1.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registr o de Preços, 
podendo valer .se de outros meios legais para adquiri -los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 
5.1.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipóte se de que trata o 
subitem 5.1.2, do processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 
6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa, quando: 
a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 
b) - não assinar a contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem ju stificativa 
aceitável; 
c) - não aceitai reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente co mprovadas; 
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que p rejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) - por razão de interesse público; ou 

b) • a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais.do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e 
do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram -se definidos rio Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções, as obrigações da Adminis tração e do 
fornecedor, registrado, e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrõnico n° 034/2023 e seus Anexos, constant e do Processo 
Administrativo n°00012137/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia , será providenciada 
pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias d aquela data. 
8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lide e ac hada em ordem, vai 
assinada peias partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
9. DO FORO 
9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente c ompromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado e m 03 (três) vias de 
igual teor. 

Lima Campos/MA, 04 de janeiro de 2024 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Estevarn José de Sousa Filho 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Órgão Gerenciador 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 
Órgão Participantes 

MUNICíPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sra. Lidiane de Sá Curvina 
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Secretaria Municipal de Saúde 
Órgão Participante 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sra. Jeane Gomes de Lima 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Órgão Participante 

DETENTORA DO REGISTRO: 

LUZEN IRA SOUSA DE OLIVEIRA 
CPI' n° 021.780.493-46 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 
Nome: CPF n° 

Nome: CPF n° 
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